
 
 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BREJO DO CRUZ 

Rua Sólon de Lucena nº 10 – Centro 
CNPJ – 08.767.154/0001-15 

 
 
 

Brejo do Cruz, 26 de outubro de 2023. 
 
 

Portaria Nº 401/2023 
 

“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À  
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL  

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de afastamento 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria Municipal de Educação, com 
fulcro no art. 1º da Lei n° 14.151, de 12 de maio de 2021; 
 
CONSIDERANDO o atestado médico informando o afastamento da servidora 
abaixo mencionada a partir do dia 12 de outubro de 2023 para licença 
maternidade. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1°- CONCEDER à servidora JOSELMA MARIA DANTAS DOS SANTOS 
matrícula 997377, AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, na Secretaria Municipal 
de Administração, LICENÇA MATERNIDADE, pelo período de 120 dias - 
12/10/2023 a 09/02/2024. 
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeito retroativo ao dia 12 de outubro de 2023. 
 
 

Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 
  
 

Brejo do Cruz - PB, 26 de outubro de 2023 
 
                             
 

TALES TORRICELLI DE SOUSA COSTA E SILVA 

Prefeito Municipal 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
A

LE
S

 T
O

R
R

IC
E

LL
I D

E
 S

O
U

S
A

 C
O

S
T

A
 E

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
re

jo
do

cr
uz

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
34

D
-D

60
E

-1
62

E
-E

1F
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

34
D

-D
60

E
-1

62
E

-E
1F

2


